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2015 até às 10h00min.  (horário de Brasília), estará recebendo 
as Propostas de Preços referentes a este Pregão, no Endereço 
Eletrônico www.licitacoes-e.com.br. A Abertura das Propostas 
acontecerá no dia 09 de novembro de 2015, às 10h00min. 
(horário de Brasília) e o início da Sessão de Disputa de Lan-
ces ocorrerá a partir das 14h00min. do dia 09 de novembro de 
2015 (horário de Brasília). O edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados para consulta e aquisição na Cen-
tral de Licitações | Rua do Rosário, 77, Centro – Ed. Comte. 
Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – Fortaleza-CE, no e-com-
pras: http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, as-
sim como no Portal de Licitações do TCM-CE: http://www.tcm. 
ce.gov.br/licitacoes/. Maiores informações pelo telefone: (85) 
3452.3477 | CLFOR. Fortaleza-CE, 21 de outubro de 2015. 
Juliana Ferreira Rodrigues - PREGOEIRO(A) DA CLFOR.  
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 
 
PROCESSO: Concorrência Pública nº 002/2015. 
ORIGEM: Fundação de Desenvolvimento Habitacional de For-

taleza – HABITAFOR. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos para execução das ações de regularização 
fundiária do Conjunto Habitacional Palmeiras, com-
preendendo atividades jurídicas, urbanísticas e soci-
ais para entrega do título de domínio dos imóveis. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e preço. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
 
 A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA – 
CE | CEL, torna público para conhecimento dos licitantes e 
demais interessados, que na data de 23 de outubro de 2015 às 
10h00min. (horário local) terá CONTINUIDADE o procedimento 
licitatório referente ao processo em epígrafe em sua sede 
situada na Rua do Rosário, 77, Centro – Ed. Comte. Vital Rolim 
– Sobreloja e Terraço - Fortaleza (CE). Maiores informações 
ligar para o telefone: (85) 3452.3477 | CEL. Fortaleza – CE, 21 
de outubro de 2015. Cristiane da Silva - PRESIDENTE DA 
CEL.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFIN Nº 01/2015 
 
Dispõe sobre a tributação do 
Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) 
por estimativa, a entrega de 
Declaração de Dados de Pres-
tação de Serviços e o cumpri-
mento de obrigações acessó-
rias correlatas. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 406 da Lei Complementar nº 159, de 23 de 
dezembro de 2013, que instituiu o Código Tributário do Municí-
pio de Fortaleza. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 243, 
244 e 256, inciso VII, da Lei Complementar nº 159, de 23 de 
dezembro de 2013. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 
19, 266 e 281 do Regulamento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN), aprovado pelo Decreto n° 11.591, 
de 01 de março de 2004. CONSIDERANDO a necessidade de 
estabelecer o adequado tratamento tributário aos prestadores 
de serviços que desenvolvem atividades econômicas de guar-

da e estacionamento de veículos, de hospedagem e de lava-
gens de veículos e congêneres, em função da peculiaridade 
das suas atividades. CONSIDERANDO a necessidade de atua-
lizar e modernizar os critérios de tributação do ISSQN por esti-
mativa e a forma de cumprimento da obrigação tributária aces-
sória de declarar dados de prestação de serviços para fins de 
fornecer subsídios à Administração Tributária para realizar 
estimativas do ISSQN a ser recolhido pelos contribuintes. RE-
SOLVE:  
 

CAPÍTULO I – DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
 Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o 
regime de tributação do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) por estimativa, a entrega de declaração de 
dados de prestação de serviços e a emissão de documentos 
fiscais pelas pessoas sujeitas a tributação do imposto por esti-
mativa, na forma que indica.  
 

CAPÍTULO II – DA TRIBUTAÇÃO DO ISSQN POR                      
ESTIMATIVA 

 
Seção I – Das Disposições Gerais 

 
 Art. 2º - Os prestadores de serviços que desen-
volvam as atividades a seguir elencadas recolherão mensal-
menteo ISSQN calculado com base na receita estimada: I - 
guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores; II 
- hospedagem de qualquer natureza em albergues, hostels, 
motéis, pensões e congêneres; III - lavagem, limpeza e lustra-
ção de veículos e congêneres. Parágrafo Único. O disposto no 
caput deste artigo não se aplica ao Microempreendedor Indivi-
dual (MEI), à Microempresa (ME) e à Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), optantes pelo Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), na 
forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que recolherão o ISSQN devido, mensalmente, por meio 
do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), 
calculado na forma estabelecida na legislação do Simples Na-
cional. Art. 3º - As atividades não previstas nos incisos do arti-
go 2° desta Instrução Normativa serão tributadas na forma do 
regime específico da atividade ou da pessoa, mesmo que seja 
desenvolvida pelo prestador que realizar atividade sujeita à 
tributação por estimativa. Art. 4º - O regime de tributação do 
ISSQN por estimativa é aplicado por estabelecimento do pres-
tador do serviço. Art. 5º - O ISSQN devido por estimativa será 
lançado de ofício pela Administração Tributária, com base nos 
dados informados nas declarações definidas no Capítulo III 
desta Instrução Normativa e nas respectivas fórmulas de cálcu-
lo. Parágrafo Único. O imposto lançado na forma disposta no 
caput deste artigo, que não seja pago no vencimento, será 
inscrito na Dívida Ativa para fins de controle e cobrança. Art. 6º 
- A tributação do ISSQN pelo regime de estimativa não dispen-
sa o prestador de serviço da obrigação de emitir a Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica (NFS-e) por ocasião da prestação de 
serviço. Art. 7º - Quando, no ano-calendário, a receita bruta 
mensal efetiva exceder a receita mensal estimada, o contribuin-
te recolherá, até o dia 10 (dez) do mês janeiro do ano seguinte, 
o ISSQN devido sobre a diferença apurada, sob pena do lan-
çamento de ofício com aplicação de multa de caráter punitivo. 
Art. 8º - Na hipótese de, ao final do exercício, o preço total dos 
serviços prestados ser inferior à receita mensal estimada, o 
contribuinte terá direito à compensação do imposto pago a 
maior com o imposto devido nas competências subsequentes. 
Parágrafo Único. A compensação prevista no caput deste artigo 
é sujeita ao atendimento das condições para o recolhimento do 
imposto pela receita bruta mensal efetiva, conforme disposto no 
artigo 9º desta Instrução Normativa. Art. 9º - Os contribuintes 
que desenvolvam as atividades previstas nos incisos do caput 
do artigo 2º desta Instrução Normativa poderão optar pelo 
recolhimento mensal do ISSQN com base na receita bruta 
mensal efetiva, desde que atendam, cumulativamente, aos 
seguintes requisitos: I - mantenham e escriturem livros Diário e 
Razão revestidos das formalidades extrínsecas e intrínsecas; II 
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- emitam, para todos os serviços prestados, Recibo Provisório 
de Serviços (RPS) para conversão em Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e) na forma e prazo previstos na legislação 
tributária; III - atendam às condições específicas previstas nas 
Seções desta Instrução Normativa que tratam da estimativa da 
receita de cada atividade. § 1º - Quando for verificado que o 
contribuinte não atenda às condições previstas neste artigo, o 
imposto será lançado de ofício com base nas regras de estima-
tiva previstas nesta Instrução Normativa, a partir da competên-
cia dos efeitos indevidos da opção, permanecendo a tributação 
por estimativa até que seja comprovado o atendimento dos 
requisitos. § 2º - O RPS previsto no inciso II do caput deste 
artigo poderá ser emitido no formato simplificado, contendo, no 
mínimo, os seguintes dados: I - a expressão “Recibo Provisório 
de Serviço - Simplificado”; II - o número e série do RPS; III - o 
nome ou a razão social, o CPF ou o CNPJ e o endereço do 
estabelecimento emitente; IV - a data de emissão; V - o nome e 
o CPF ou o CNPJ do tomador do serviço; VI - a descrição su-
cinta do tipo de serviço; VII - o valor do serviço. § 3º - É faculta-
tiva a inserção dos dados do tomador do serviço previstos no 
inciso V do § 2º deste artigo, quando o tomador do serviço for 
pessoa física. Art. 10 - A opção pelo regime de tributação do 
ISSQN com base na receita bruta mensal efetiva será manifes-
tada na Declaração de Dados de Prestação de Serviços ordiná-
ria de cada exercício, entregue no prazo estabelecido no § 1° 
do artigo 17 desta Instrução Normativa, permanecendo o regi-
me escolhido vigente por todo o ano-calendário. Parágrafo 
Único. A entrega da declaração ordinária fora do prazo previsto 
no § 1° do artigo 17 desta Instrução Normativa preclui o direito 
à opção pelo regime de tributação pela receita bruta para o 
exercício de referência. Art. 11 - Os coeficientes de rotatividade 
para o cálculo da receita mensal estimada, previstos nesta 
Instrução Normativa, poderão ser modificados mediante levan-
tamento realizado por meio de procedimento fiscal designado 
para este fim, que será ratificado por meio de portaria do Se-
cretário Municipal das Finanças. § 1º - O disposto no caput 
deste artigo poderá ser realizado a pedido ou ex officio, invidu-
almente ou para a atividade sujeita a estimativa. § 2º - A mu-
dança do coeficiente de rotatividade, em função do disposto no 
caput deste artigo, será aplicada a partir da competência sub-
sequente à da data da publicação da portaria. 
 

Seção II – Da Tributação por Estimativa da Atividade de                      
Guarda e Estacionamento de Veículos Terrestres Automotores 
 
 Art. 12 - O ISSQN devido em decorrência da 
prestação de serviço de guarda e estacionamento de veículos 
terrestres automotores será calculado aplicando-se a alíquota 
de 5% (cinco por cento) sobre a soma da receita mensal esti-
mada das vagas de ocupação rotativa e a receita mensal aufe-
ridadas vagas ocupadas por mensalistas. § 1º - A receita men-
sal estimada de vagas rotativas será apurada considerando o 
preço cobrado, os dias e os turnos de funcionamento, a quanti-
dade de vagas e a rotatividade de ocupação das vagas, con-
forme a seguinte fórmula: 
 

RMEr = P x R x T x D x Vr 

 
Sendo: RMEr = Receita Mensal Estimada de Vagas Rotativas; 
P = Preço cobrado pela primeira hora de estacionamento; R = 
Rotatividade de 4 ou conforme definido em Portaria do Secretá-
rio Municipal das Finanças; T =Turnos de funcionamento do 
estacionamento, sendo 1(um) para funcionamento somentedu-
rante o dia ou somente durante a noite e 1,5 (um inteiro e cinco 
décimos) para o funcionamento durante o dia e a noite; D = 
Número de dias de funcionamento no mês, podendo ser 22, 26 
ou 30 dias; Vr = Número de vagas rotativas. § 2º - A receita 
mensaldecorrente das vagas ocupadas por mensalistas será 
apurada de acordo com a seguinte fórmula: 
 

 

Sendo: RMm = Receita Mensal de Vagas utilizadas por mensa-
listas; Vm = Número de vagas utilizadas por mensalistas; P = 
Preço cobrado por mês por mensalista. § 3º - Os estaciona-
mentos com entrada de veículos durante o dia e após as 
18:00hs adotarão o coeficiente 1,5 (um inteiro e cinco décimos) 
na variável “Turno”. Art. 13 - O contribuinte enquadrado no 
regime de estimativa previsto nesta Seção poderá optar pelo 
recolhimento do ISSQN com base na receita bruta mensal 
efetiva, desde que atenda às condições dispostas no artigo 9º 
desta Instrução Normativa e possuam cancela ou equipamento 
equivalente de controle de entrada e saída de veículos do es-
tacionamento. 

Seção III – Da Tributação por Estimativa das Atividades de 
Albergues, Hostels, Motéis, Pensões e Congêneres 

 Art. 14 - O ISSQN devido em decorrência da 
prestação de serviço de hospedagem em albergues, hostels, 
motéis, pensões e congêneres será calculado aplicando-se a 
alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a receita mensal esti-
mada correspondente ao somatório das receitas decorrentes 
da prestação de serviço vinculada a cada apartamento, quarto 
ou cômodo explorado, apuradas de acordo com a seguinte 
fórmula: 

 

Sendo: RMEa = Receita Mensal Estimada dos apartamentos, 
dos quartos ou dos cômodos; P = Preço da permanência míni-
maou da diária de um hospede por apartamento, quarto ou 
cômodo explorado; Q = Quantidade de tipo ou de categoria de 
apartamento, quarto ou cômodo explorado; R = Rotatividade, 
sendo 1 (um) para motéis e 0,4 (quatro décimos) para alber-
gues, hostels, pensões e congêneres, ou conforme definido em 
Portaria do Secretário Municipal das Finanças; D = 30 (trinta) 
dias. § 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo, são 
considerados albergues, hostels, pensões e congêneres quais-
quer outros meios de hospedagem diversos dos seguintes 
tipos: I - Hotel: estabelecimento com serviço de recepção, alo-
jamento temporário, com ou sem alimentação, ofertados em 
unidades individuais e de uso exclusivo dos hóspedes, median-
te cobrança de diária; II - Resort: hotel com infraestrutura de 
lazer e entretenimento que disponha de serviços de estética, 
atividades físicas, recreação e convívio com a natureza no 
próprio empreendimento; III - Hotel Fazenda: localizado em 
ambiente rural, dotado de exploração agropecuária, que ofere-
ça entretenimento e vivência do campo; IV - Hotel Histórico: 
instalado em edificação preservada em sua forma original ou 
restaurada, ou ainda que tenha sido palco de fatos histórico-
culturais de importância reconhecida; V - Pousada: empreen-
dimento de característica horizontal, composto de no máximo 
30 unidades habitacionais e 90 leitos, com serviços de recep-
ção, alimentação e alojamento temporário, podendo ser em 
prédio único com até três pavimentos, ou contar com chalés ou 
bangalôs; VI - Flat/Apart-Hotel: constituído por unidades habi-
tacionais que disponham de dormitório, banheiro, sala e cozi-
nha equipada, em edifício com administração e comercializa-
ção integradas, que possua serviço de recepção, limpeza e 
arrumação. § 2º - Consideram-se meios de hospedagem os 
empreendimentos ou estabelecimentos, independentemente de 
sua forma de constituição, destinados a prestar serviços de 
alojamento temporário, ofertados em unidades de frequência 
individual e de uso exclusivo do hóspede, bem como outros 
serviços necessários aos usuários, denominados de serviços 
de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, 
tácito ou expresso, e cobrança de diária ou de quantia por 
permanência mínima. § 3º - Aplicam-se subsidiariamente ao 
disposto nesta Seção, no que for cabível, as normas previstas 
na Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 e na 
Portaria do Ministério do Turismo nº 100, de 16 de junho de 
2011, ou em outras normas que venham a substituí-las ou 
modificá-las.  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 22 DE OUTUBRO DE 2015 QUINTA-FEIRA - PÁGINA 6 
  
Seção IV – Da Tributação por Estimativa das Atividades de 
Lavagem, Limpeza e Lustração de Veículos e congêneres 

 
 Art. 15 - O ISSQN devido em decorrência da 
prestação de serviço delavagem, limpeza e lustração de veícu-
los e congêneres será calculado aplicando-se a alíquota de 5% 
(cinco por cento) sobre a receita mensal estimada apurada de 
acordo com a seguinte fórmula: 
 

RMEl = P x R x D x Q 

 
Sendo: RMEl = Receita Mensal Estimada das atividades de 
lavagem, de limpeza e de lustração de veículos e congêneres; 
P = Preço médio do serviço estimado: R$ 20,00 (vinte reais); R 
=Rotatividade: 12 (doze) ou conforme definido em Portaria do 
Secretário Municipal das Finanças; D = Número de dias de 
funcionamento no mês, podendo ser 22, 26 ou 30 dias; Q = 
Quantidade de elevador, rampa ou vaga utilizada para lava-
gem.  

CAPÍTULO III – DAS DECLARAÇÕES DE DADOS DE                
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Seção I – Das Disposições Gerais 

 
 Art. 16 - As pessoas jurídicas e as pessoas a 
estas equiparadas, que desenvolvam as atividades previstas 
no artigo 2º desta Instrução Normativa, independentemente do 
regime de tributação do ISSQN ao qual esteja sujeito, são 
obrigadas a entregar à Secretaria Municipal das Finanças a 
Declaração de Dados de Prestação de Serviços (DDPS), desti-
nada ao fornecimento de informações acerca da estrutura de 
prestação de serviços e da atividade desenvolvida, na forma, 
condições e prazos dispostos neste Capítulo. § 1º - A obriga-
ção prevista no caput deste artigo é extensiva às pessoas que 
desenvolvam as atividades de hospedagem de qualquer natu-
reza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, 
hotéis residência, resorts, residence-service, suíte service e 
congêneres; bem como de ocupação por temporada com for-
necimento de serviço. § 2º - A obrigação prevista neste artigo 
aplica-se, inclusive, às pessoas imunes, isentas ou submetidas 
ao pagamento do ISSQN por receita bruta ou pelo Simples 
Nacional. Art. 17 - A declaração prevista no artigo 16 desta 
Instrução Normativa será do tipo ordinária, complementar e 
retificadora. § 1º - A DDPS ordinária será entregue anualmente, 
no mês de dezembro do exercício imediatamente anterior ao 
exercício de referência, e seus dados servirão de meio para a 
apuração da receita mensal estimada de prestação de serviços 
para fins de cálculo do ISSQN a ser recolhido mensalmente no 
ano-calendário subsequente pelas pessoas sujeitas à tributa-
ção do imposto por estimativa ou para o acompanhamento da 
arrecadação das pessoas não sujeitas à tributação do ISSQN 
por estimativa. § 2º - Na hipótese de início de atividade no 
próprio ano-calendário, a DDPS ordinária será entregue até o 
último dia útil do mês em que a empresa for constituída ou 
passar a exercer a atividade sujeita à entrega da declaração 
quando ela não constar originariamente no ato constitutivo ou 
for exercida por pessoa equiparada a empresa. § 3º - A DDPS 
complementar será entregue sempre que houver modificação 
nos preços cobrados pelos serviços prestados e nos demais 
dados de declaração obrigatória e ainda, quando houver a 
inatividade do exercício da atividade, em até 10 (dez) dias 
contados da data da ocorrência do fato capaz de modificar a 
tributação da atividade pelo ISSQN. § 4º - As DDPS entregues 
produzirão efeitos: I - para a DDPS Ordinária, de janeiro a 
dezembro do exercício de referência ou do mês do início da 
atividade até dezembro do exercício de referência; II - a partir 
da competência indicada, na hipótese de DDPS complementar; 
III - retroativos à competência de janeiro, na hipótese da DDPS 
ser retificadora de DDPS Originária ou a partir da competência 
indicada, na hipótese da DDPS ser retificadora de DDPS Com-
plementar. Art. 18 - A DDPS será entregue exclusivamente por 
meio digital, por intermédio do aplicativo ISS Fortaleza, dispo-

nibilizado na página da Secretaria Municipal das Finanças na 
Internet. Art. 19 - A DDPS poderá ser retificada de ofício, sem 
prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis, sempre que 
for verificado que as informações fornecidas não correspondem 
à realidade fática do estabelecimento prestador de serviço e da 
atividade desenvolvida. § 1º - A retificação de ofício produzirá 
efeito a partir da competência indicada no ato da retificação. § 
2º - A retificação de ofício implicará na revisão do crédito tribu-
tário do ISSQN lançado com base nas informações declaradas. 
§ 3º - A retificação de ofício e a revisão do lançamento do cré-
dito tributário do ISSQN serão notificadas ao contribuinte pelos 
meios e no prazo, previstos na legislação tributária. Art. 20 - O 
descumprimento das obrigações previstas neste Capítulo sujei-
tará o obrigado às multas previstas no artigo 190 da Lei Com-
plementar nº 159, de 23 de dezembro de 2013, sem prejuízo 
das penas previstas na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, e do impedimento de obter certidão negativa de débitos 
de tributos municipais.  

 
Seção II – Da Declaração de Dados de Prestação de Serviços 

de Estacionamentos 
 

 Art. 21 - As pessoas que prestem serviços de 
guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores 
são obrigadas a entregar à Secretaria Municipal das Finanças a 
Declaração de Dados de Prestação de Serviço de Estaciona-
mento (DDPS-E). § 1º - A Declaração de Dados de Prestação 
de Serviço de Estacionamento será entregue na forma do dis-
posto na Seção I deste Capítulo e conterá os seguintes dados: 
I - os dados do declarante constantes no Cadastro de Produto-
res de Bens e Serviços (CPBS), compreendendo: a) o nome ou 
razão social; b) o número de inscrição no CPBS; c) o número 
de inscrição no CPF ou no CNPJ do Ministério da Fazenda; d) 
o endereço completo; e) a atividade econômica (código e des-
crição na tabela CNAE). II - a espécie de declaração: ordinária, 
complementar ou retificadora; III - o ano-calendário de referên-
cia; IV - a opção do regime de tributação para o ano-calendário; 
V - o número de vagas rotativas edas utilizadas por mensalis-
tas; VI - a quantidade de dias de funcionamento no mês; VII - a 
quantidade de turnos de funcionamento; VIII - a área do esta-
cionamento em metros quadrados; IX - os preços cobrados na 
primeira hora e por mensalidade. § 2º - Além das informações 
previstas no § 1° deste artigo, as pessoas obrigadas à entrega 
da Declaração de Dados de Prestação de Serviço de Estacio-
namento deverão enviar, anexa à declaração, a planta baixa do 
estacionamento em meio digital, no formato PDF. § 3º - A   
opção pelo regime de tributação, prevista no inciso IV do § 1º 
deste artigo, aplica-se somente às pessoas sujeitas à tributa-
ção do ISSQN pelo regime de estimativa nos termos do artigo 
2º desta Instrução Normativa. 
 
Seção III – Da Declaração de Dados de Prestação de Serviço 

de Hospedagens 
 
 Art. 22 - As pessoas que desenvolvam as ativi-
dades de hospedagem de qualquer natureza em albergues, 
hotéis, hostels, apart-service condominiais, flats, apart-hotéis, 
hotéis residência, motéis, pensões, resorts, residence-services, 
suítes services e congêneres, bem como de ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço, são obrigadas a en-
tregar à Secretaria Municipal das Finanças a Declaração de 
Dados de Prestação de Serviço de Hospedagens (DDPS-H). § 
1º - A Declaração de Dados de Prestação de Serviço de Hos-
pedagens será entregue na forma do disposto na Seção I deste 
Capítulo e conterá os seguintes dados: I - os dados do decla-
rante constantes no Cadastro de Produtores de Bens e Servi-
ços (CPBS), compreendendo: a) o nome ou razão social; b) o 
número de inscrição no CPBS; c) o número de inscrição no 
CPF ou no CNPJ do Ministério da Fazenda; d) o endereço 
completo; e) a atividade econômica (código e descrição na 
tabela CNAE). II - a espécie de declaração: ordinária, comple-
mentar ou retificadora; III - o tipo de estabelecimento; IV - o 
ano-calendário de referência; V - a opção do regime de tributa-
ção para o ano-calendário; VI - os tipos e as quantidadesde 
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apartamentos, quartos ou cômodos explorados; VII - o preço da 
diária por ocupante individual ou do período de permanência-
mínima por tipo de apartamento, quarto ou cômodo explorado; 
VIII - a taxa de ocupação mensal dos 12 (doze) meses anterio-
res ao mês de entrega da declaração originária, previsto no § 
1º do artigo 17 desta Instrução Normativa. § 2º - A opção pelo 
regime de tributação, prevista no inciso V do § 1º deste artigo, 
aplica-se somente às pessoas sujeitas à tributação do ISSQN 
pelo regime de estimativa nos termos do artigo 2º desta Instru-
ção Normativa. 
 
Seção IV – Da Declaração de Dados de Prestação de Serviços 

de Lava-Jato 
 
 Art. 23 - As pessoas que prestem serviços de 
lavagem, limpeza e lustração de veículos e congêneres são 
obrigadas a entregar à Secretaria Municipal das Finanças a 
Declaração de Dados de Prestação de Serviços de Lava-Jato 
(DDPS-L). § 1º - A Declaração de Dados de Prestação de Ser-
viços de Lava-Jato será entregue na forma do disposto na 
Seção I deste Capítulo e conterá os seguintes dados: I - os 
dados do declarante constantes no Cadastro de Produtores de 
Bens e Serviços (CPBS), compreendendo: a) o nome ou razão 
social; b) o número de inscrição no CPBS; c) o número de 
inscrição no CPF ou no CNPJ do Ministério da Fazenda; d) o 
endereço completo; e) a atividade econômica (código e descri-
ção na tabela CNAE). II - a espécie de declaração: ordinária, 
complementar ou retificadora; III - o ano-calendário de referên-
cia; IV - a opção do regime de tributação para o ano-calendário; 
V - o tipo, a quantidadee capacidade dos elevadores, da rampa 
ou da vaga; VI - a quantidade de dias de funcionamento no 
mês. § 2º - A opção pelo regime de tributação, prevista no 
inciso IV do § 1º deste artigo, aplica-se somente às pessoas 
sujeitas à tributação do ISSQN pelo regime de estimativa nos 
termos do artigo 2º desta Instrução Normativa. 

 
CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E     

FINAIS 
 

 Art. 24 - Ficam revogadas: I - a Instrução Norma-
tiva SEFIN nº 05/2002, de 27 de dezembro de 2002, com suas 
alterações posteriores; II - a Instrução Normativa SEFIN nº 
06/2002, de 27 de dezembro de 2002, com suas alterações 
posteriores; III - a Instrução Normativa SEFIN nº 09/2002, de 
27 de dezembro de 2002, com suas alterações posteriores; IV - 
a Instrução Normativa SEFIN nº 02/2008, de 07 de janeiro de 
2008; V - as demais disposições normativas contrárias. Art. 25 - 
Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos para a tributação do ISSQN por 
estimativa a partir do ano-calendário de 2016. Fortaleza-CE, 19 
de outubro de 2015. Jurandir Gurgel Gondim Filho - SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

 

 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE SERVIÇOS N° 61/2014 - CONTRATANTE: 
Guarda Municipal de Fortaleza, inscrito no CNPJ n° 
11.768.124/0001-38, representada por seu Titular o Sr. Edgar 
Fuques, CPF n° 004.857.991-20, residente e domiciliado nesta 
capital. INTERVENIENTE: Secretaria Municipal do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão - SEPOG, inscrita no CNPJ n° 
07.965.262/0001-30, representada por seu Titular o Sr. Philipe 
Theophilo Nottingham, CPF n° 107.881.743-04, residente e 
domiciliado nesta capital. CONTRATADA: MAIS Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 15.183.424/0001-06, com sede na Cidade 
de Fortaleza, Rua Paula Rodrigues, n° 333, Bairro de Fátima - 
Fortaleza/CE, representada pelo Sr. Geraldo Henrique Araújo, 
brasileiro, Gerente Comercial, inscrito no CPF n° 227.241.411-
72, residente e domiciliado nesta capital. CLÁUSULA PRIMEI-

RA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação do prazo do Contrato n° 61/2014, referente a con-
tratação de empresa pessoa jurídica para execução dos servi-
ços de terceirização de mão de obra nas categorias profissio-
nais descritas no Anexo I do Pregão Eletrônico n° 209/2014, 
por mais 12 (doze) meses, a contar da data de seu vencimento, 
22 de outubro de 2015, por razões de interesse público, con-
forme Processo Administrativo n° P769875/2015. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditi-
vo tem como fundamento as disposições contidas na Lei 
8.666/93, em seu art. 57, inciso II, aliadas as orientações conti-
das no instrumento convocatório de que cuida o Pregão Eletrô-
nico 209/2014. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO 
REAJUSTAMENTO: O valor contratual global permanecerá de 
R$ 67.256,64 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos), cujo pagamento será 
efetivado de acordo com as disposições contidas na cláusula 
quarta do contrato original, ficando resguardado o direito da 
Contratada à repactuação decorrente de convenções coletivas 
de trabalho, observado a legislação aplicável à matéria. CLÁU-
SULA QUARTA - DA COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: A des-
pesa decorrente da contratação será proveniente dos recursos: 
Projeto/Atividade 17.102.06.122.0001.2452.0001, Elemento de 
Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 0100, do orçamento da 
Guarda Municipal de Fortaleza - GMF. CLÁUSULA QUINTA - 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas e condições do Contrato de Serviço n° 61/2014, não 
alcançadas pelo presente termo. CLÁUSULA SEXTA - DO 
FORO: Fica eleita a Comarca da Capital do Estado do Ceará 
como foro do presente aditivo, em renúncia de qualquer outro, 
para dirimir quaisquer dúvidas em razão deste instrumento. 
Fortaleza, 1° de outubro de 2015. ASSINAM: Philipe Theophi-
lo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Edgar Fuques - DIRE-
TOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
Geraldo Henrique Araújo - MAIS SERVIÇOS LTDA. Ana 
Carolina da Costa de Mesquita - GERENTE DA CÉLULA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS CORPORATIVOS - OAB/CE 
25.324 - COORDENADORIA JURÍDICA - COJUR/SEPOG. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 3781/2014 – SME/SEPOG - Das partes: CONTRA-
TANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada pelo seu 
titular Jaime Cavalcante de Albuquerque Filho, RG n° 1761 
Corecon-Ce e CPF n° 190.759.523-68, com interveniência da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GES-
TÃO, através da Célula de Controle de Recursos Humanos, 
com sede no Município de FORTALEZA/Ceará, representado 
neste ato pela Gerente da Célula Tânia Maria Nunes Beserra, 
RG nº 520502-82, CPF nº 244.870.823-15. CONTRATADA: 
FRANCISCA SELMA ASSUNÇÃO DE SÁ, brasileiro(a), casa-
do(a), portador(a) do RG n° 2001002378859, CPF n° 
16452674315, residente e domiciliado(a) nesta capital. Do 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
contratual da Cláusula Quarta prorrogando o prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de Outubro 
de 2015, para atuar como professor substituto por tempo de-
terminado, para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. Do 
Prazo de Vigência: Data: Fica prorrogada a vigência do presen-
te contrato será correspondente ao período de 12 (doze) me-
ses, de 02/10/2015 a 02/10/2016. Da Dotação Orçamentária: O 
pagamento a que se refere este aditivo correrá por conta da 
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade 24901.12.368.0042. 
2793.0001, Elemento de Despesa 31.9004 Fontes de Recurso 
0.101 e 0.104, do orçamento do Fundo Municipal de Educação 
– FME. DATA: Fortaleza, 03 de setembro de 2015. ASSINAM: 
Jaime Cavalcante de Albuquerque Filho - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Tânia Maria Nunes Beserra – 


